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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.877, DE 14 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de Suprimentos”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Sra. FERNANDA ALVES DOS

SANTOS COZARO, portadora da cédula de identidade RG nº.
44.705.921-X, para a Diretoria Municipal de Suprimentos,
para exercer a função de Diretor Municipal de Suprimentos,
em substituição da servidora titular do cargo, Sra. MARILSA
CAVENAGHI BELTRAMI, por motivo de férias no período de
17 a 26 de julho de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 14 de julho de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  17  de  julho  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.878, DE 14 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
d e  T u r i s m o ,  C u l t u r a  e
Desenvolvimento”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Sra. DIRLENE ANTONELLI,

portadora da cédula de identidade RG nº. 15.621.229, para
a  D i re to r ia  Mun ic ipa l  de  Tur i smo,  Cu l tu ra  e
Desenvolvimento,  para  exercer  a  função  de  Diretor
Municipal  de  Turismo,  Cultura  e  Desenvolvimento,  em
substituição  da  servidora  titular  do  cargo,  Sra.  PAMELA
CRISTINA  MOREIRA  RAMALHO,  por  motivo  de  férias  no
período de 31 de julho a 09 de agosto de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 14 de julho de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  17  de  julho  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

TERMO DE CREDENCIAMENTO 069/2023 – EDITAL
DE  CREDENCIAMENTO  nº  001/2023  –  PROCESSO
L I C I T A T Ó R I O  n °  0 4 4 / 2 0 2 3  –  O B J E T O :
CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS  DO  RAMO  DE
COMÉRCIO  VAREJ ISTA  DE  COMBUSTÍVEIS
A U T O M O T I V O S  E  D E  A D I T I V O S  P A R A  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  COMBUSTÍVEIS
(ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
S-10  E  ADITIVO  ARLA  32)  PARA  ABASTECER  OS
VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  NAS
FROTAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.  Credenciante:  Prefeitura Municipal  da Estância
Hidromineral de Lindóia. Credenciada: Centro Automotivo
Portal das Águas Ltda. Assinatura: 14 de julho de 2023.
Vigência: 12 (doze) meses. Lindoia, 17 de julho de 2023.
Luciano Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO  n°  001  –  Dispensa  de  Licitação  nº

027/2022.  Contrato  nº  088/2022.  CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
CONTRATADA:  Priscila  Kaubatz  Rojas  ME.  Objeto:
Prestação de Serviços de suporte, exportação e importação
de dados pela internet para controle de horário de trabalho.
Data do aditivo: 12 de julho de 2.023. Início do aditivo:
12 de julho de 2.023. Término do aditivo: 12 de julho de
2.024. Prazo aditivado: 12 meses. Lindóia, 17 de julho de
2023.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  -  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO nº 013/2023 –  PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  089/2023  -  EDITAL  nº  030/2023  –
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, TIPO
PICK-UP,  PARA USO DA DIRETORIA  MUNICIPAL  DE
TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA.  Recebimento  das
Propostas: das 09:00 do dia 18/07/2023 até as 09h00 do
dia  01/08/2023,  no  Sistema  de  Pregão  Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível
em www.bbmnetlicitacoes.com.br  –  Acesso  indicativo  no
link  “Licitações”.  Abertura  e  avaliação das  propostas  às
09h01 do dia 01/08/2023. O edital na íntegra, bem como
maiores informações, poderão ser obtidos a partir do dia
18/07/2023, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
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depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br,  no  Sistema  de  Pregão
Eletrônico (licitações)  da Bolsa Brasileira  de Mercadorias
www.bbmnetlicitacoes.com.br  –  Acesso indicativo  no link
“Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de  Licitação  da
Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº 450, Jardim
Estância Lindóia. Lindóia-SP, 17 de julho de 2023. Luciano
Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 3f65-0dbf-92ae-9031

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Lindóia (SP), Edição nº 680, ano IV, veiculado em 17 de julho de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE LINDOIA (CNPJ
45678000000183) em 17/07/2023 às 16:44:06 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/3f65-0dbf-92ae-9031


